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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000
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CONTRATO DE FORNECIMENTO NO. í 1 s/2O24FOR.PMSS
PREGÃO PRESENCIAL NO. OO4I2O23

Termo de Contrato de Fornecimento
que entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES e a
Empresa VALDINEA RITA DE SOUA
MARTINS.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Município de Souto Soares, Estado a Bahia,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no 13.922.554/0001-98,
representada pelo Prefeito, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF)
sob o n" 916.397.195-04 e portador do RG n'746013930/SSP-BA, doravante designado simplesmente de

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa VALDINEA RITA DE SOUZA MARTINS pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua Planalto, no 851, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, inscrita no

CNPJ/MF sob no. 39.710.00210001-00, neste ato representado pela Senhora VALDINEA RITA DE SOUZA
MARTINS, portadora da Carteira de identidade no 11.303.70í-51 SSP/BA, inscrita no CPF no 007.809.395-
30, residente e domiciliada na rua Planalto, no 851, Centro, nesta Cidade, a seguir denominada
CONTRATADA, têm entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao
Pregão Presencial no 00412023, Tipo Menor Preço por lote, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no

8.666 de 21 de junho de í993 e 10.520102, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRTMEIRA . OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA
O FORNECIMENTO DE CARNES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SOUTO
SOARES, FUNDOS MUNICIPAIS E DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÓEM A ESFERA MUNICIPAL.

cúusuLA SEGUNDA - REGIME DE ExEcuçÃo

2.1. O Regime de Execução do presente Contrato é de contratação lndireta com Fornecimento Parcelado,
em obediência ao Edital de Pregão N" 004/2023 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de
transcrição, e à Lei Federal N' 8.666 de 2110611993, Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal no

10.024t2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS

3.1.O prazo de entrega das Carnes deverá estar disponibilizado ao Contratante em imediato após o

recebimento da Ordem de Fornecimento, serão recebidos definitivamente pelos Setores Próprios de modo
a se verificar o cumprimento das exigências técnicas e condições dos mesmos;

3.2. O produto deverá ser entregue em local indicado na ordem de fornecimento.

3.4. Se as carnes bovinas apresentar(em) defeitos, vícios ou impropriedade, será lavrado termo de

verificação que relacionará as falhas encontradas dando-se ciência oficial do mesmo à CONTRATADA,
para que proceda às correções apontadas e, caso necessário, a substituição dos mesmos em o prazo
improrrogável de 24:00 horas caso em que nova verificação será feita;

4.5. O recebimento do(s) produto(s) será(ão) efetuado(s) pela Nutricionista, ou servidor especialmente
designada(o), de conformidade com o uso e costume do Município que a CONTRATADA declara conhecer
e nada ter a opor.
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cúUSULA QUARTA - VIGÊNCIa

4.1. O pruzo de vigência do contrato será até o dia 3111212024, a contar da data de assinatura, podendo
ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO, CONDTÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

5.1- O valor global para o fornecimento ora contratado importa em R$ 139.355,64 (cento e trinta e nove
mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme planilha abaixo:

!TEM DESCRTÇÃO QUANT UND.
UNITAR!
o TOTAL

1 CARNE DE SOL 976 Kq RS 35,58 R$ 34.726,08

4 CARNE PARA COZTDO (PElrO) 985,5 Kq R$ 28,98 R$ 28.559,79

5
CARNE PARA COZIDO (PONTA DE
AGULHA) 1029 Kq R$ 30,98 R$ 31.878,42

7 COSTELA BOVINA 1 089 Kq R$ 23,30 R$ 25.373,70

I CARNE MOÍDA (MAGRA) 150 Kg R$ 29,80 R$ 4.470,00

10 TOUCINHO SUíNO 475 Ks R$ 16,05 R$ 7.623,75

11 PERNIL SUíNO 482 kq R$ 13,95 R$ 6.723,90
R$

139.355,64

5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no
pÍazo de até o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

5.3 - O ptazo para pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota Fiscal
e Recibo, devidamente atestados pelo setor responsável.

5.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no pruzo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

5.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

5.4.3. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a

Prefeitura Municipal

CLÁUSULA SEXTA. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital de Pregão
No.O10/2023, correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal
para o exercício corrente a saber:

5.4.1 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o lndice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
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DOTAçÃO ORçAMENTÁrue: OAGAO: 2 - PREFETTURA MUN\C\PAL DE SOUTO SOÁRES
ORGÃO: 3 - FÚNDO MUNICIPAL DE SAUDE
,RGÁO: 5 - FUNDO MUN\C\PAL DE AçÃO SOçIAL
oRGÁO: 4 - FTJNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
LJNIDADE:02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
LJNIDADE: 02.02.01- SECREIA RtA MUNIC\PAL DE ADMTNTSTRAÇAO
IIN\DADE: 02.10.01- SECREIARIA MUNICIPAL DE DESEN. E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 02.05.02 - FUNDO MUNtCtPAL DE SAUDE
TJN\DADE: 02.06.02 - FUNDO MUN\C\PAL DE AçÃO SOCTAL
UNIDADE:02.06.01 - SECRETARTA MUN|C|PAL DE Aç4O SOC/AL
IJNIDADE: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
AçÃO:2008 - MAN|JT. DESENy. DAS AÇOES DA SECRETARIA DE ADMTNISTRAÇÃO GERAL
nÇÃo:zts5 - MANUT. DAS AçOES DA SECRETARTA MUNI. DE DESENVOLVTMENTO E ME|O
AMBIENTE
eÇÃo: 2158 - MANUTENçÃO E DESENVOLVTMENTO DAS AÇÓES DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
eÇÃo: 2055- MANIJTENÇAO DASAÇÕES DA ArENÇÁO BASTCA
eÇÃo: 2oa4 - MANUT. o(s eçóes DA ATENÇÁI Hosptr. E AMBrJI-ATzRIAUMEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AÇÃO: 2067 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO ENS/NO FUNDAMENTAL
eçÃo: 2062- MANTJTENÇÁo oesAÇoES Do FUNDI MUNtctPAL E EDU_cAçÃo
eÇÃo: 2oa7 - MANur. oÁs eçóes óA sEcREr4RtA MtlNtct?l_L ?E AÇÃo soctAL
AÇÃO: 2039 - MANIJT. DAS AÇÕES DE PROTEÇAO SOCTAL BASICA
e|Ão: 2102 - MAN:JT. DAS AÇóES Do psa - sERv/Ço DE coNvtvÊNctA E FaRT. DE
VINCULOS
ELEMENTO DESPESÁ: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1500, 1600, 1540, 1660

cLÁUSULA SETIMA. DIREITOS E OBRIGAÇOES DAS PARTES CONTRATANTES

7.1 .DA CONTRATADA:

7.1.1- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da

CONTRATANTE.

7 .1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos
contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE
a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade.

7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na

execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por

seus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento objeto deste
Contrato.

7.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objeto
contido no Edital, que é parte integrante deste Contrato.

*
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7.1.6 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77

da 1ei8.666/93;

7.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação.

7.1.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2.OA CONTRATANTE:

7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do presente

Contrato, na integralidade dos seus termos;

7.2.2 - A fiscalização do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.

7 .2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas,
dentro de 36 (tinta e seis) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se

aplicar a CONTRATADA.

cLÁusuLA oITAVA - lsENÇÃO DE PENALIDADE
8.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após os fornecimentos, não havendo assim
nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 10% (dez por cento) incidindo sobre
violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada.

cLÁusuLA NoNA - DA INExEcuÇÃo E DA REsclsÃo
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:

9.1 .1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;

9.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;
9.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia

autorização por escrito da CONTRATANTE;

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106/93;

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA,
assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a
permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;
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9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;

9.1 .10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique

a execução do contrato;

9.1 .1 1 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as

consequências contidas no artigo 80 da Lei No 8666/93 de 21106193, sem prejuízo de outras sanções
previstas na citada Lei.

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:

9.2.1 - Determinada por ato unilaterale escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens

de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei No.8666/93 de 21106/93;

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a

CONTRATANTE;

9.2.2.1- A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente da CONTRATANTE;

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

a) Devolução da garantia "se houver;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cúusuLA DEctMA - coNDlÇÕES GERAIS
10.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer

outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato,
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os

direitos assegurados à CONTRATADA;

10.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a

Proposta de Preços da CONTRATADA;
10.4 - Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este

Contrato;

1O.S - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
11.1. A flscalização deste contrato será fiscalizada pela Servidora Mariana Varjão dos Anjos, matrícula de

n.' 33g5, cujo objeto contratado refira-se área daAção Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP

No 4SS e 45-6, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica

sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador

da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto

Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oflcial do Município.
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11 .2. O servidor designado para atuar como gestor do contrato terá, dentre outras, as seguintes atribuições:

15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar cópia
à CONTRATADA parua imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo das penalidades
previstas neste contrato e na lei;

15.2.2. Conferir se os fornecimentos prestados estão de acordo com as especificações técnicas exigidas;

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em desacordo ou
insuflcientes, conforme o termo, discriminados na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência
anexo ao Edital de Licitação;

15.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA PUBLIGAçÃo

12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial do Município, no prazo de

10 (dez) dias a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da

Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e
contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das
testemunhas abaixo

Souto Soares a, 29 de Julho de 2024

AND LUIZ O CARDOSO VA RITA DE
Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas

No 'lt.&)-

CNPJ: 39.710.00210001 -00
Contratada

2
RG NO. /

1
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Acompanhamento de Saldo da(s) Atas
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
§áêiãtaria da Receita Federal do Brasil .

Éiõàúiãuória-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo NEGATIvA DE DÉBrros RELATlvos Aos TRIBUTOS FEDERAIS E À DlvlDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALDINEA RITA DE SOUZA MARTINS 00780939530
CNPJ : 39.7í 0.002/000í'00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima ldentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à sÍtuação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodo arl.11daLei no8.212,de24dejulhode1991'

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov'br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 11:15:00 do dia 01/02t2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até3010712024.
Código de controle da certidão: 9ECA.CC95.FB5F'003E
Quatquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO

SOUTO SOARES
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS
N'. 31612024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a)

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, náo constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presente daia em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços

http ://www.soutosoares. ba. gov. br/.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em
30t0412024

C€rlidáo Válida atá:29 I 0l 12021

Código de Controle da Certldão:

297 1 5.31 6.20240430.S39. 1 000003472

Nome

VALDINEA RITA DE SOUZA MARTINS
00780939530

CPF/C.N.P.J
39.710.002/0001-00

C.G.A da Empresa
301 0í 202930402

Endereço:

RUA PLANALTO B 51 COMODO

Bairro:

CENTRO

CEP:

46990000

Município:

SOUTO SOARES

UF:

BA
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Inscriçãol
Razão

ÜÀI XA. ICCi.;CI.i,CA FÉDERÂ L

Certificado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Endereço:

39.7LO.00210001-00

VALDINEA RTTA DE SOUZA MARTINS 00780939530

R PI-ANALTO 851 CASA / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990-000

A CaÍxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft'
i, Ou t"iã.036, de 11 de maio de 1990, ceftífica. que, nesta data, a

ãlnói"ru acima identÍficada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Seruico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãrriúõúãi áénitor referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: zLl 07 I ?.024 a t9 / QBlZOz4

CeÉificação N úmer ot 2024072 1 0 3 5 1 5 549077 234

Informação obtida em 05/08/2024 L4:32:53

A utilização deste certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
r Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregadorisÍ
111
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahla)

Certidão No: 20242801í06

RAZÁO SOCIAL

VALDINEA RITA DE SOUZA MARTINS 00780939530

rNscRrçÃo ESTADUAL

173.141.826

CNPJ

39.710.002t0001-00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito daFazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0210712024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz'ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCeÍidaoNegativa. rpt



Págína 1 de 1

FODER ruDIC:IÁ-dIO
JUSTIÇA DO TI-!ÀBALHO

CERTIDÃO NEE"ATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

NOMC: VALDINEA RITA DE SOUZA MARTINS 00780939530 (MATRIZ E ETLIAIS)

CNPJ: 39. 71-0. 0 02/ 0001--00

Certidão n": 46489609120?4

rxpediçao: 02/07 /2024' às 19:50:35

Validade ; 29/1'2/2024 - lBO (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua expedição '

certifica-se que vALDINEÀ RITA DE SOUZÀ MARTINS 00780939530 (MÀÍRIZ E

FII,IAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 39.7x0.002/ooo1.oo, NÁo coNsTÀ

comoinadimplentenoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistas.
Certidãoemitidacombasenosarts.642_Ae883-AdaConsolidação
das Leis do Trabarhor acrescentados pelas Leís ns'o 72'440/20tL e

13.461/2o ].7,enoAtoo:/2o22daCGJT,de2Ldejaneirode2022.
osdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos
Tribunais do Trabal-ho '

Nocasodepessoajurldica,aCertidãoatestaaempresaemrelação
a todos os seus esLabelecimentos' agências ou filiais'

Aaceitaçãodestacertid'ãocondiciona.seàverificaçãodeSua
autenticidade no portar do Tribunar superior do Trabalho na

lnternet (http z / /www ' tst'jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

INEOR!{AÇÃo TMPOREA}ITE

DoBancoNacionaldeDevedoresÍrabalhistasconstamosdados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentesperanteaJust'içadoTrabalhoquantoàsobrigaçÕes
estabelecidasemsentençacondenatóríatransitadaemjulgadoouem
acordosjudiciaistraba]-histas,inclusivenoconcernenteaoS
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

deexecuçãodeacordosfírmadosperanteoMinístéríoPúblicodo
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' Por

disposição legal, Çontiver força executiva'

;-,:r-:,'ja : = ='-- ; :-=r-Óes ; c' -.tr" Ls t' ; us' Lr
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,Contrato

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNP, 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-21s0 I 2L28

EXTRATO DE CONTRATO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.55.t/0001 -98

a

Contrato n'11512024FOR-PMSS - Pregáo Presencial n" 00412023

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA O FORNECIMENTO DE CARNES PARA

ATÉNDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SOUTO SOARES, FUNDOS MUNICIPAIS E DEMAIS

SECRETARIAS OUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL.
Proponente/Homologado: VALDINEA RITA DE SOUZA MARTINS pessoa jurídica de direlto privado,

com sede na Rua Planalto, no 851, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, inscrita no CNPJ/MF
sob no. 39.71 0.00210001-00.
Valor Contratado: R$ í39.355,64 (cento e trinta e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e

sessenta e quatro centavos).
Embasam€nto Legal: Lei n.o 8.666/93 e 10.520102 suas posteriores alterações.
DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA: ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ORGÃô: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ORGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOÇIAL
ORGÃO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 02.02.01 - SECRETARIA MUN lcl PAL DE ADMIN ISTRAÇÃO
UNIDADE: 02.10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 02.05.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UN|DADE: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÁO SOCIAL
UNIDADE: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃo SoclAL
UNIDADE: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AçÃO: 2OO8 - MANUT. DESENV. DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO GERAL
AçÃo: 2155 - MANUT. DAS AÇÓES DA SECRETARIA MUNI. DE DESENVOLVIMENTO E MEIO

AMBIENTE
AÇÃo: 2158 - MANUTENÇÃo E DESENVoLVTMENTo gAS AÇóES Do FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE
aÇÃo: zoss - MANUTENÇÃo DAS AÇôES DA ArENÇÃo BÁslcA
AÇÃO: 2084 - MANUT. DAS AÇÓES DA ATENÇÃO HOSPIT. E AMBULATORIAUMEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AÇÃO: 2067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO ENSINO FUNDAMENTAL
AçÃO: 2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO FUNDO MUNICIPAL E EDUCAÇÃO
AÓÃo: 2087 - MANUT. DÁS AÇÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
AçÃO: 2039 - MANUT. DAS AÇÔES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
AeAo 2102- MANUT. DAS AÇÕES DO PSB - SERVIÇo DE CONVIVÊNCIA E FORr. DE vINCULOS
ELEMENTO DESPESA: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMo
FONTE: 1500, í600, 1540, 1660
Prazo de Vigência: 2910712024 a3111220?4.
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Viana Souto

Este documento foi assinado digitalmenle por SERASA Experian
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